
TERMO     DE     FOMENTO    N  º     0  7     /       2  0  2  5           QUE     ENTRE  

SI   CELEBRAM     O     MUNICÍPIO     MANAUS,     POR 

INTERMÉDIO     DA     SECRETARIA   MUNICIPA L   D A   

M U L H E R ,   A S S I S T Ê N C I A   S O C I A L   E   C I D A D A N I A   –   

S E M A S C ,     E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE   C I V I L    

INSTITUTO  NORTE BRASIL SOCIAL E CULTURA ,   N A    

FORMA ABAIXO:

                         Aos  05   ( cinco )   dia s   do   mês de  maio   de     202 5   do ano de  ( dois     mil   e   v i n t e     e     c i n c o   )   ,     nesta  

cidade       de       M a   n a   u s   ,     C   a p   i tal     d o  E s t a d o       do     Amazonas ,     República   Federativa   do   Brasi l   ,   d e   u m   l a d o     o  

MUNICÍPIO   DE MANAUS   pessoa jurídica de direito públi co interno com sede nesta cidade, na Avenida. 

Brasil nº .  2971 - Compensa,   neste ato representado pela Excelentíssima Sra.  S ubs ecretária   Operacional  e de 

Assistência Social  -  SEMASC , Sra.   DERMIVANIA MENDONÇA DE MELO RAYOL ,  portadora da 

cédula de identidade nº. 16437071 SSP/AM e inscrita no CPF sob o nº. 780.218.982-91 ,  residente   e 

domiciliada nesta   cidade ,  na forma da delegação de competência expressa na Portaria 

307/2023-GS/SEMASC, DOM de 28 de setembro de 2023, EDIÇÃO 5679, pg. 33 , daqui por diante 

denominado  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  e de outro lado a  ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE   

C I V I L   ,     INSTITUTO  NORTE BRASIL SOCIAL E CULTURA ,  localizada  na   Rua  Desembargador 

Gaspar Guimarães, nº 33 – Térreo – PQ  10 ,  neste ato representado  pel o   Sr a .   VIVIANE REIS DE 

OLIVEIRA ,   portador a  da cédula de identidade nº.  1244624-6   SSP/AM   e  inscrit a  no CPF sob o nº.  

653.591.432-15 ,   r esid e   n te     e     domic i   l iad o   nesta     cidade ,     daqui     por     diante   denominad a ,     ORGANIZAÇÃO  

DA     SOCIEDADE     CIVI L   ,     tendo     em       vista     os     termos     do Processo   nº  2025.29000.29078.0.000030 ,  

resolvem   celebrar   o   presente   Termo   de   Fome nto ,   que   irá   reger-se   pelos   dispositivos   da   L e i   n°  

 1 3. 019/2014 (alterada pela Lei nº. 13.204/15)     e     respectivo   Decreto   Regulame n   t   ar   e   p e   l as   cláusulas   e  

condições segui ntes :

CLÁUSULA  PRIMEIRA : DO OBJETO

O presente Termo de Fomento,  cujos recursos são  oriundos  da  E menda  P arlamentar  n°  186/2024 ,  de autoria do 

Vereador   Elan  Alencar , destinada à referida instituiç ão  visando  ofertar serviços socioassistenciais  a 800 

indivíduos através de atividades socioeducativas e culturais que promovam a qualidade de vida e o 

fortalecimento de vínculos sociais e familiares na Zona Centro-Sul, na cidade de Manaus por meio do Projeto: 

Projeto Arte & Cultura, nos termos do Processo nº 2025.29000.29078.0.000030.

CLÁUSULA SEGUNDA:     DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS
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Integram     este     in s t   r   u me n t   o   ,     independentemente     de     transcrição ,   o     Plano     de       Trab a   l h o     propo s   t   o     pela  

ORGANIZAÇÃO     DA       SOCIEDADE     CI V   I L     e aprovado   pela     ADMINISTRA Ç   ÃO       PÚBLICA ,     bem  

como     toda     documentação     técnica     que     deles   resulte m   ,   conforme     previsto     no ar t   .   2 2   ,   da     Lei  n º.     1 3 . 019/201 4   

( A l t e r a d a   p e l a   L e i   n º .   1 3 . 2 0 4 ,   d e   2 0 1 5 ) .

P a r   ág r   afo     Únic o   :     Eventuais     ajustes     poderão     ser     realizados     durante     a     execução     do   p r e   sen t e   term o   ,  

desde     que     não     haja     alteração     do     obj e   t   o   e   seja m  submetidos e     aprovados   previamente     pela     autoridade  

competente  da  ADMINISTRAÇÃO   PÚBLICA ,  mediante a lteração do Plano de Trabalho.

CLÁUSULA  TERCEIRA: DAS  OBRIGAÇÕES GERAIS

Para que sejam atingidos os objetivos deste Termo de Fomento fica convencionado o seguinte regime de 

colaboração mútua entre os partícipes:

À   ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  compete  a  obrigação  de :

a)  Repassar     à  ORGANIZAÇÃO     DA     SOCIEDADE     CIVIL     recursos financeiros     para       a   implantação     e  

manutenção     do     projeto     e   m     ob e   d iência     ao     cronograma     de     desembolso ,   conforme     Plano     de     Trab a   lho     anexo 

nos autos;

b) realizar     procedimentos     de     fiscalização     de     p a   r   cerias     ce l e b radas     antes     do     término     da     sua   vigência ,  

inclusive  por  meio  de  visitas  in  loco ,  para  f ins  de  monitoramento  e  avaliação   do cumprimento  do  objeto ;

c) emitir     relatório     técnico     de     monitoramento     e     avaliação     da     parceria     e     submetê-lo     à   Comissão     de  

Monitoramento     e     Avaliação     designada ,   que     o     homologará ,     independentemente   da     obrigatoriedade     de  

apresentação  da  prestação  de  contas  devida  pela  ORGANIZAÇÃO DA  SOCIEDADE  CIVIL ;

d)  na     hipótese     de     o     gestor     da     parceria     deixar     de     ser     agente     púb l ico     ou     ser     lotado     em     outro   órgão     ou  

entidade ,     o     administrador     público     deverá     designar     novo     gesto r   ,     assumindo ,   enquanto     isso     não     ocorre r   ,  

todas  as  obrigações  do  gestor,  com  as  respectivas responsabilidades, 

e) mante r   ,     em     seu     sítio     oficial     na     internet ,     a     relação     de     parcerias     celebradas e dos respectivos planos de 

trabalho, até cento e oitenta dias após e respectivo encerramento.

A  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL  obriga-se  a :

a) Aplicar     e     gerir     os     recursos     repassados,     cumprind o   ,     fielmente,     as     metas     e     o     objeto   pactuado ,   de     acordo  

com  o  Plano  de  Trabalho aprovado pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ;

b) Executar     diretamente     o     objeto     pactuado     em     consonância     com     as     diretrizes     técnicas       e   program á t   icas     da  

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA;

2025.29000.29078.0.000030 (VOLUME 1) - 2025.29000.29149.9.013078 (Folha 619)

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://siged.manaus.am.gov.br/cadastrousuarioexterno/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 3623A2FB
DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE POR MAIS 2 USUÁRIOS

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: DERMIVANIA MENDONÇA DE MELO RAYOL EM 08/05/2025 09:07:37
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: viviane reis de oliveira EM 08/05/2025 09:38:28



c) restituir     eventual     saldo     de     recursos ,  inclusive     os     provenientes     de     aplicações     financeiras ,   no     prazo     de     30  

(trinta)  dias  da  conclusão,  extinção, denúncia  ou  rescisão  do  presente Termo de  Fomento;

d)  ter pessoal qualificado para executar o objeto do Termo de Fomento e responder exclusivamente pelo 

pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da 

instituição e ao adimplemento do Termo de Fomento, não se caracterizando, sob nenhuma hipótese, direta ou 

indiretamente, responsabilidade solidária ou subsidiária da  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  pelos respectivos 

pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução;

e) manter  atualizada  a  escrituração  contábil  específica  dos  atos  e  fatos  relativos  aos recursos recebidos ;

f)  utilizar     corretamente     os     recursos     recebido s   ,   que     não     poderão     ser     destinados     a     quaisquer   outros     fin s   ,     que  

não     estejam     estabelecidos     na     Cláusula     Primeira     deste     Termo     de     Fomento     e   no     Plano     de     Trabalho ,   sob     pena  

de  rescisão  deste  Instrumento  e  responsabilização  de  seus dirigentes,  prepostos  ou  sucessores;

g)  prestar  contas  na forma  e  prazo  estipu lados  nest e Termo.

O GESTOR  DA PARCERIA obriga -se a :

a) acompanhar  e  fisca liza r  a  execução  da  p a rceria ;

b) informar     ao   s e   u   sup e   r i o   r   hierár q   u ico   a   exi s   t   ência   de   f   a t   os   que   com p   r ometam     o   u   possam   comprometer  

as   atividades   ou   metas   d a   parceria   e   i n d ícios   de   i r   r egularidades     na   gestão   dos   recurso s   ,     bem     como       as  

providências  a dot adas  ou  que  se rão  adotadas  para  sanar  os problemas detectados;

c) emitir     parec e   r     técnico     conclusivo     d e     análise de     prestação     de     contas       f   ina l   ,       l evando     em   consideração     o  

conteúdo     do     relatório     técnico     de     monitoramento     e     avaliação     de     que     trata     o   ar t   .   5 9   ,   da     Lei   n º .  1 3 . 019     de  

2014 (A l t e r a d a   p e l a   L e i   n º .   1 3 . 2 0 4 ,   d e   2 0 1 5 ) ;

d) disponibilizar       m ate r   i ais     e     e q   uipame n t o s   t   ecn o   l ó g   icos     necessários     às     a t   ividades       de   monitoramento     e  

avaliação.

Parágrafo     Primeir o   :   Considera-se     gestor     do     presente     T ermo     de     Fome n t   o     o     agente     público   responsável  

pela     gestão     da     parceri a   ,     des i g n   ado     p or     a t   o     publicado       no     Diário     O f   i cial     do Mu n   ic í pi o   ,   com   poderes  

de contro le e f iscaliza ção .

Parágrafo     segundo :     É     vedada ,     na       execução     do     presente     Termo     de     Foment o   ,       a   participação   como  

gestor   da   p a   r ceria   ou   como   mem b   r o   da   c o   m   issão   de   m o ni t orame n   t   o   e   avaliação     pessoa   qu e   ,   nos  

 úl t   i mos 5   (cinco)     ano s   ,   t   e nha   m an t   ido   relação   jurídica     com     a   ORGANIZAÇÃO     DA     SOCIEDADE  

CIVI L   ,   h ip ótese     q   ue     d everá     ser     de s   i gnado     gestor     ou   membro   substituto   q   ue   possua   qual i f   icação   técnica  

equivalente à do subst ituído.
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CLÁUSULA  QUARTA:  DO PRAZO DE VIGÊNCIA

E s t   e       Termo     d e     F o mento  t   erá     vigência     de     04   ( quatro )     mese s   , a contar do  mês   recebimento do recurso, 

conforme     Plano     de     T rabalho,     pode n   d o     ser     prorrogada     para     cumprir     o     P lano     de     T rab a   l h o   ,   mediante  

termo     adi t   i vo ,     por     solicitação     da     ORGANIZAÇÃO     DA     SOCIEDADE     CIVI L   ,   de v   i damente  

fundamenta da  formu lada, no m í nimo , 30 (tr inta) dias antes de seu término.

Par á   grafo     Ún i c o :     A     p r o r   r ogação     d e       ofício     d a     vigência     do     termo     de     colaboração     ou     de   fomento     deve     ser  

fe i   t   a     pela     administração     pública     quando     ela     der     causa     a     a t   r aso     n a   liberação     de     recursos     financeiros ,   l im i t   ada  

ao  exat o  pe r íodo  do  atraso  ve r ificado .

C LÁUSULA  QUINTA:  DO VALOR  E DO CRONOGRAMA  DE DESEMBOLSO

É  de R $   25 0 .000,00 ( duzentos e cinquenta  mil reais) ,   o     v   a   l or     global deste Termo de Foment o   , que será 

repassado pela  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA   à  ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVI L   ,     em   

  c o   n formidade com o Cronograma de Desembolso     previsto     n o  P l a n o     de     Tra ba l ho       do     supracitado   

processo ,  que  a este   termo também se integra para todos os efeitos legais.

Parágrafo     Únic o   :     A     liber a   ç ão     dos     recursos     financeiros     e     os     procedim e   n t   o s     para     a   realização     das  

despesas     somente     pod e   r ão       t   er     i n ício após     a     assinatura     do     presente   i nstrumento   e   a   publicação   de   s e   u  

ex tra t o no Diário Oficial do Município .

CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas resultantes da execução deste Termo de Fomento, correrão à conta da seguinte  dotação  

orçamentária  sob o n°.  2025NE00383 ,  datada em  15 /04 /2025 , unidade orçamentária:  37 1 01 , Programa de 

Trabalho: 08.422.0023.2045.0000, Fonte de Recurso: 15000005, Natureza da Despesa: 33504301.

CLÁUSULA  SÉTIMA:   DA  PRESTAÇÃO DE  CONTAS

A     ORGANIZAÇÃO     DA     SOCIEDADE     CIVIL     prestará     contas     à   ADMINISTRAÇÃO     PÚBLICA ,  

no     prazo     de     até     90     (noventa)     dias   a     partir     do     término     da   vigência     deste     Termo     ou     n o   final     de     cada  

exercício ,     se     a     duração     da     parceria     exceder     um   an o   ,   apresentando     elementos     que     permitam     ao gestor     da  

parceria     avaliar     o   andamento     ou   concluir   que   o   seu   objeto   foi   executado   conforme   pactuad o   ,   com   a  

descrição pormenorizada   das     atividades     realizadas     e     a     comprovação     do alcance     das     metas       e     dos  

resultados   esperados ,   até   o     período   de   que   trata     a   prestação     de   contas ,   a   exempl o   ,   dentre   outros ,   das  

segu intes Informações e documentos:

a) extrato  da  conta  bancária  específica  e  exclusiva :
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b) notas     e     comprovantes     fiscais ,       inclu s   i ve     recibo s   ,   com     data     do     documento ,   valo r   ,   dados     da  

ORGANIZAÇÃO DA  SOCIEDADE  CIVIL  e  número  do  instrumento  da  parceria;

c) comprovante  do  recolhimento  do  saldo  da  conta  bancária  específica,  quando  houver ;

d) relaç ão  de  bens  adqui ridos,  produzidos  ou  construídos, quando  for  o caso;

e) lista  de  presença  do  pessoal  treinado  ou capacitado,  quando  for  o  caso .

Parágrafo     Primeir o   :   A     não     apres e   n t ação     da     Prestação     de     Contas     no     prazo     estip u   l ado,     bem   como     o  

inadimplemento     de     quaisquer     Cláusulas     ou     condições     deste     instrument o   ,     acarretará   a     suspensão     das  

parcelas     vencidas       previstas     no     Cronograma     de     Desembols o   ,     até     o   cumprimento     da     obrigação     e/ou   

  dev o   l u ção     dos     r ec u   r   sos     pela     ORGANIZAÇÃO     DA   SOCIEDADE     CIVI L   ,     acrescidos     de     juros     e     cor r eção  

monetária ,  a  partir da  data  de  seu recebimento,  da  forma  estabelecida  em  lei.

Parágrafo     Segundo :     As     faturas ,     recibo s   ,     notas     fiscais     e     quaisquer     outros     documentos   comprobatórios  

de     despesas     serão     emitidos     em     nome     da     ORGANIZAÇÃO     DA SOCIEDADE     CIVIL     e     de v   i damente  

identificados     com     o     número     do     Termo     de     Foment o   ,   devendo ,       aind a   ,     serem     devidamente     arquivados ,  

no       próprio     local       da     contabilidade ,     à   disposição   de   órgãos     de   controle     interno     e   externo ,   pelo   prazo   de   05  

(cinco)   ano s   ,   contados   da     aprovação     das     contas     da     ADMINISTRAÇÃO     PÚBLICA     pelo     Tribunal     de  

Contas  do Estado do Amazonas, relativa ao exercício da concessão .

Parágrafo     Terceiro :     A     ausência       da     Prestação     de     Conta s   ,     no     prazo     e     forma     estabelecidos ,   ou     a     prática     de  

irreg u   l aridades     na     aplicação     dos     recursos ,     sujeita     a     ORGANIZAÇÃO     DA   SOCIEDADE     CIVIL     à  

instauração     de     Tomada     de     Contas       Especia l   ,     para     ressarcimento de   valores ,   além     de     responsa b   i lidade     na  

esfera  civil , se  for  o  caso .

Pa r á   grafo     Q u a   rto :     Serão     glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem 

justificativa suficiente.

Pa r á   grafo     Quint o   :   A     prestação     de     contas     relativa     à     execução     do     Termo     de     Fomento       dar-   se-á       me d   i a   n te  

a  aná lise  dos  documentos  previstos  no Pla no  de  T raba lho,   bem  como   dos segu intes relatór ios:

a) Relatório     de     Execução     d o     Objet o   ,     e l aborado     pela     ORGANIZAÇÃO     DA SOCIEDADE   CIVIL ,   

  cont e   n d o     as     atividades     ou projetos     desenvolvidos     para     o   cumprimento     do     objeto     e     o     comparativo     de     metas  

propostas  com  os  resultados  alcançados;

b) Relatório     de     E xecução     F i n anceira do Termo de Colaboração ou do Termo de Fomento, com     a     des c   r ição     d as  

despesas     e     rece i t   as     ef e   t   ivamente     realizada s    e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de 

descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho.

Parágrafo     S e xto :     A     ORGANIZAÇÃO     DA     SOCIEDADE     CIVIL     deverá     aprese n t   ar     prestação   de  

contas     parcia l   ,     para       fins       de monitoramento     do     cumprimento das     m e   t   as do       objeto   vinculadas     à     parcela  
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liberada ,     no   p r azo     d e fin i   do     no     P lano     de     T rabalh o   ,   que faz     parte   d e ste   instrumento ,   quando   houv e   r   previsão  

de ma is de 1(uma) parcela .

Parágrafo     S é tim o   :     O     parecer     técnico     do     gestor     ac e   r ca     da     prestação de contas deverá   conter     análise     de  

eficácia  e  de  efetividade  das  ações  quanto :

a) os  resultados já  alcançados  e  seus  benefícios ;

b) os  impactos  econômicos  ou  sociais;

c) o grau de sat isfação do público-alvo :

d) a  possib ilidade  de  sustentabilidade  das  ações  após  a  conclusão  do  objeto  pactuado.

P a   r á   grafo     Oitavo :   A     ADMINISTRAÇÃO     PÚBLICA     apre c   i ará     a     prestação     final   de     contas  

apresentada ,   no     prazo     de     a t   é     150     (cento     e     cinquenta)     dia s   ,  contado da data de seu recebimento ou do 

cumprimento de diligencia por ela determinada, devendo dispor sobre :

a) aprovação  da  prestação  de  contas ; 

b) aprovação da prestação de contas com ressalvas ; ou

c) rejeição  da  presta ç ão  de  cont as  e  a  determi nação  da  imediata  instauração  de  Tomada  de Contas  Especial.

Pa r   ágrafo     Non o   :     Co n stada     irreg u   l aridade     ou     omissão     na     pre s t   ação     de     contas, se r á   co n   c edido     prazo     para     a  

ORGANIZAÇÃO     DA     SOCIEDADE       CIVIL     sanar     ou     cumprir     a   obrigação,     no     prazo     de     até     45     (quarenta  

e     cinco)     dia s   ,     p o   r     n o t   ificaçã o   ,     prorrogáve l   ,     no   máximo ,     por     igual     período,       o     qual     não     ob e   d ecid o   ,       dará  

ensejo     à     apuração     dos     fato s   ,   i d e   ntificação     dos     respons á   v   ei s   ,     q u anti f   i cação     do     d a   n o e     obtenção     do   

ressarcimento,  nos termos  da  legislação  vigente .

Parágrafo Dé c imo : As  presta ções de contas  serão  avaliadas : 

a) Regulares,     quando     expressarem,     de     forma     c   l ara     e     objetiva,     o cumprimento dos objetivos e metas 

estabelecidos no plano de trabalho;

b) regulares     com     ressalvas ,     quando     evidenciarem     impropriedade       ou     qualquer       outra     falta     de   natureza  

formal  de  que  não  resulte  dano  ao  erário ;

c) irregulares, quando comprovadas qualquer das seguintes ocorrências:

I - omissão no dever de prestar contas;

II -  descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

III - dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

IV - desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos;

Parágrafo     Décimo     Primeiro :     O Administrador público responde     p e l a     decisão     sobre   a   aprovação     da 

prestação   de   contas ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no 

primeiro caso, os pareceres     técnico     e     financeiro e jurídico,     sendo     permitida     delegação     a     auto r   i dades  
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diretamente subordinadas.

Parágrafo     Décimo     Segundo :     Durante     o     prazo       de     10     (dez)     ano s   ,     contado     do     dia     útil   subsequente     ao     da  

prestação     de     contas ,   a     ORGANIZAÇÃO     DA     SOCIEDADE     CIVIL     deve   manter   em   seu   arquivo   os  

documentos originais que compõem  a prestação de contas .

CLÁUSULA OITAVA:  DO MONITORAMENTO, ACOMPANHAMENTO  E FISCALIZAÇÃO.

O relatório técnico a que se refere o ar t   . 59 da Lei nº  1 3 . 019/2014 (Alterada pela Lei nº. 13.204, de 2015),  

sem prejuízo de outros elementos, deverá conter :

a) descrição  sumária  das  atividades  e  metas  e stabelecidas;

b) análise     das     atividades     realizadas,     do     c   u mprim e   nto   das     metas     e     do     im p acto     do     benefício   social     obtido  

em     razão     da     execução     do     objeto     até     o     períod o   ,     com     base     nos     indicadores   estabelecidos   e   aprovados   no  

Plano de Trabalho;

c) valores  efetivamente  transferidos  pela  administração  pública; 

d) análise     dos     documentos     comprobatórios     das     despesas     apresentados     pela     organização     da   sociedade     civil  

na     prestação     de     conta s   , quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no 

respectivo termo de colaboração ou fomento;

e) análise   d e   e v e n t u a i s       auditorias     realizadas     pelos     controles     interno     e       extern o   ,     no     âmbito     da  

fiscalização       preventiva,     bem     como     de     suas     conclusões     e     das     medidas     que     tomaram     em   decorrência 

dessas auditorias

Parágrafo     Único :     Na     hipótese     de     não     execução     ou     má     execução     de     parceria     em     vigor     ou   de     parceria  

não       renovada ,     exclusivamente     para     segurar     o     atendimento     de     serviços   essenciais     à     população ,     a  

ADMINISTRAÇAO     PÚBLICA     poder á   ,     por     ato     próprio     e   independentemente     de     autorização  

judicial,  a  fim  de  realizar  ou  manter  a  execução  das metas ou atividades pactuadas:

a)  retomar os bens públicos em poder da  ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL , qualquer que tenha 

sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

b) assumir     a     responsabilidade     pela     execução     do     restante     do     objeto     previsto     no     Plano     de   Trabalho,     no  

caso     de     paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na   prestação     de   

  c o   n tas     o   que   f   oi   executado     pela   ORGANIZAÇAO     DA     SOCIEDADE     CIVIL   até     o momento     em     que     a  

administração  assumiu essas responsabilidades.

CLÁUSULA  NONA:  DA CONTABILIZAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO  DOS RECURSOS

As     parcelas     dos     recursos     transferidos     no     âmbito     do     Termo     de   Fomento serão     liberadas     em     e s   tri t   a   
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  conf o   rmi d ade       com     o     cronograma     de       desembolso ,     exceto     nos     casos     a     segui r   ,     nos     quais     ficarão  

retidas até o saneamento das impropriedades:

a) quando houver evidências de irregularidades na aplicação de parcela anteriormente recebida; 

b)   quando     constatado     desvio     de     finalidade     na     aplicação     dos     recurso s   o u   o   i n a d i m p l e m e n t o   d a     

O R G A N I Z A Ç Ã O   D A   S O C I E D A D E   C I V I L    em relação a obrigações estabelecidas no termo de 

colaboração ou de fomento;

c) quando     a     ORGANIZAÇÃO     DA     SOCIEDADE     CIVIL     deixar     de     adotar     sem justificativa suficiente  

as     medidas   saneadoras       apontadas     pela     ADMINISTRAÇÃO     PÚBLICA     ou     pelos     órgãos       de     controle  

interno ou externo.

Pará g   rafo     Primeiro :     Toda     a       movimentação     de recursos     no     âmbito     da     parceria será   realizada     mediante  

transferência     e   l etrônica     sujeita     à     identificação     do     beneficiário     final     e     à   obrigatoriedade     de     depósito     em     sua  

conta  bancária :

a) os     pagamentos     deverão     ser     realizados     mediante     crédito     na     conta     bancária     de     titularidade   dos  

fornecedores  e  prestadores  de  serviços ;

b) os     recursos     recebidos     em     decorrência     da     parceria     serão     depositados     conta corrente específica isenta de 

tarifa bancária,     em instituição financeira   pública     indicada     pela     ADMINISTRAÇÃO     PÚBLICA ,     e   ,     enquanto  

não     empregados     na     sua   finalidade ,     serão     obrigatoriamente     aplicados     em     cadernetas     de     poupanç a   , fundo de  

aplicação  financeira  de  curto  prazo  ou  operação  de  mercado  aberto  lastreada  em  títulos  da dívida  pública;

c) o     Plano     de     Trabalho     do     presente     Termo     poderá     ser     revisto     para     alteração     de     valores     ou   meta s   ,   mediante  

termo  aditivo  ou  por  apostila  ao  plano  de  trabalho  original;

Pa r ágrafo       Segundo :     Nas parcerias cuja duração exceda um ano, é obrigatória a prestação de contas ao 

término de cada exercício. 

CLÁUSULA  DÉCIMA:   DAS VEDAÇÕES  NA APLICAÇÃO  DOS RECURSOS

É expressamente vedada a aplicação dos recursos liberados por força do presente Termo de Fomento:

a) utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceira;

b) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas 

hipóteses previstas em lei especifica e na lei de diretrizes orçamentárias.

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA: DA  EXECUÇÃO  DAS DESPESAS
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O     presente     Termo     de     Fomento     deverá     ser     e x ecutado     fielmente   pelos     partícipes ,     de       acordo com     as  

cláusulas     pactuadas     e     as       normas     de     regênc i a   ,   respondendo     cada     uma     pelas     consequências     de     sua  

inexecução  total  ou  parcial.

CLÁUSULA  DÉCIMA SEGUNDA:   DA  DESTINAÇÃO  DOS BENS

Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos são, nos termos do Art. 23 do Decreto 

nº 8.726/2016, de titularidade da organização da sociedade civil.

CLÁUSULA  DÉCIMA TERCEIRA:  DA RESTITUIÇÃO  DE RECURSOS

Sendo     o     Termo     de     Fomento     rescindido     por     quaisquer     dos   motivos     previstos     na     Cláusula     Décima  

Quarta ,     bem     como     não     tendo     seu     curso     regula r   ,     os   bens     patrimoniais     serão     automaticamente  

revertidos  à  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

CLÁUSULA  DÉCIMA  QUARTA:  DA  RESCISÃO  E DA DENÚNCIA

Este     Termo     de       Fomento     poderá     ser     rescindid o   ,     no     caso     de   ina d i mplemento     de     qualquer  

Cláusula,  especialmente  quando  constatadas as  segu intes situações:

a) utilização dos recursos em desacordo  com o Plano de Trabalho ;

b) constatação,  a  qualquer   tempo, de   falsidade  ou  incorreção   em  qualquer   documento apresentado;

c) verificação     da   ocorrência     de     qualquer     circunstância     que   enseje   a   instauração de   Tomada   de   Contas  

Especial.

Parágrafo     Primeir o   :     O     Termo     de     Fomento     poder á   ,       aind a   ,     ser     denunciado     por     livre   consenso     dos  

participes     ou     unilateralmente     pela     ADMINISTRAÇÃO     PÚBLICA ,     pela   ocorrência     de   fato     que   torne  

materialmente     inexequíve l   ,   ou     infringência     aos     seus     termos ,   o u   ,   ainda ,   se   o   interesse público assim     o  

recomendar.

Parágrafo     Segundo :     Ocorrendo     a     Denúncia     ou     qualquer     das     hipóteses     que     implique     em   rescisão  

deste       Termo     de     Fomento     ficam     os       partícipes     responsáveis     pelas     obrigações   decorrentes     do     prazo     de  

vigência     deste     Instrumento ,     cre d   i tando-lhe,     igualmente ,     os   benefí c   i os     adquiridos     no     mesmo     períod o   .     A  

ORGANIZAÇÃO     DA     SOCIEDADE     CIVIL     fica   ciente     de     imediato     que     deverá     devolver     o     saldo  

dos     recursos     recebidos     e     não     aplicados     à   ADMINISTRAÇÃO     PÚBLICA ,     bem   como     prestar     contas  

das despesas  realizadas  até a data da rescisão.

Parágrafo     Terceiro :     A     denúncia     deverá     ser     comunicada     por     escrito     e     mediante     notificação   prévia     com  

60  (sessenta)  dias  de  antecedência,  somente  produzindo  efeitos  a  partir  desta data.

Parágrafo     Quarto :     A     rescisão     do     Termo     de     Fomento     deverá observar os princíp i os da   ampla     e     prévia  
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defesa e do contraditório.

CLÁUSULA  DÉCIMA  QUINTA:  DA  PUBLICIDADE

A     eficácia     do     presente     Termo     de     Fomento     ou     dos     aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação 

da execução do objeto descrito neste instrumento,     fica     condicionada     à     publicação     do       respectivo     extrato  

no     Diário     Oficial     do   Municípi o   ,   a     qual     deverá     ser     providenciada     pela     ADMINISTRAÇÃO  

PÚBLICA     até     o     q u i nto   dia     útil     do     mês     seguinte     ao     de     sua     assinatura ,   para     ocorrer     no     prazo     de     vinte  

dias  daquela data .

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEXTA:  DAS RESPONSABILIZAÇÕES  E DAS SANÇÕES

Pela     execução     da parceria     em       desacordo     com       o       Plano     de   Trabalho     e       com     as     normas     da     Lei     n°   

  1 3 . 01 9   ,       de       2014 ,  (Alterada pela Lei nº. 13.204, de 2015) e     da     legislação     específica ,     a  

ADMINISTRAÇÃO       PÚBLICA     poder á   ,   garantida     a     prévia     defesa ,   aplicar     à     ORGANIZAÇÃO DA  

SOCIEDADE  CIVIL as seguintes  sanções:

a) advertência;

b) suspensão     temporária     da     participação     em     chamamento     público     e     impedimento de   celebrar     parcerias     ou  

contratos     com     órgãos     e     entidades     da     esfera     de governo da   administração     pública     sancionadora ,     por     prazo  

não  superior  a  2  (dois)  anos ;

c) de c   l aração   de   inidoneidade     para     p a   rticipar   em   ch a   m amento     púb l i co   ou   celebrar   parcerias   ou   con t   r atos  

 c o   m   órgãos   e   entidades     d e   todas   as   esf e   r as   de   govern o   ,   enquanto     perdurarem   os     motivos     determinantes  

da     punição     ou     até     que     seja     promovida     a     rea b   i litação     perante     a   própria     autoridade       que     aplicou     a  

penalidade,     que     será     concedida     sempre     que     a  ORGANIZAÇÃO DA     SOCIEDADE     CIVIL     ressarcir  

a     ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA     pelos prejuízos     resultantes,     e     após     dec o   r rido     o     p r azo     da     sanção  

aplicada  com  base  na  alínea  b desta Cláusula ;

Parágrafo     P r i meir o   :     As     sanções     estabelecidas     nas       al í   n eas       b     e       c       desta     Cláusula     são     de   competência  

ex c   l usiva     do     Secr e   t   ário     M unicipa l   ,     fa c   u ltada     a       defesa     do interessado     no   respectivo     processo ,   no   prazo   de  

10     (dez)   dias     da     abertura     de   vist a   ,   podendo     a     rea b i litação   ser   requerida   após   2   (dois)   anos   de   sua   aplicação 

de penalidade.

Pa r á   gr a fo     Segundo :     As     sanções     previstas     nesta     Cláusula     incluem     as     dispostas     na     Lei     n° 8   . 42 9   ,   de     02  

de junho  de  1992.

CLÁUSULA  DÉCIMA SETÍMA:    DAS DIVERG ÊNCIAS E CASOS OMISSOS
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As     divergências     e     os     casos     omissos     surgidos     em     decorrência   da     e x   ecução     do     presente     ajuste     serão  

dirimidos       mediante     enten d   i m entos     mútuos ,   reduzind o   -   se     a     escrito     as     soluções       encontradas       e     em  

obediência       à       Lei     n o 1 3 . 01 9 /201 4       ( A l t e r a d a   p e l a   L e i   n º .   1 3 . 2 0 4 ,   d e   2 0 1 5 )   .   Estabelecida ,   contudo ,  

 d i vergência     inconciliável ,   será     competente     para     di r   i m   i - la     e   julgá-la     a Vara   da   Fazenda   Pública   do  

Município de Manaus.

E ,   por   assim     estarem     ajustado s   ,   assinam     o     presente   Termo     de   Fomento   em   0 2   ( duas )   vias     de     i gual  

teor e forma, para que produza  um só efeito de lega l.

         

                                                                                                                           Manaus, 05 de maio de 2025.

                                                    DERMIVANIA MENDONCA DE MELO RAYOL
SUBSECRETÁRIA OPERACIONAL E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMASC.

(assinatura eletrônica)

VIVIANE REIS DE OLIVEIRA
INSTITUTO NORTE BRASIL SOCIAL E CULTURA

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

(assinatura eletrônica)

TESTEMUNHAS:

1. Nome: CLEICIANE PEREIRA DA SILVA          CPF: 029.108.562-83

2. Nome: SILVIO TELES FERREIRA                      CPF: 711.960.052-49
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Retângulo



REGISTROS DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

O arquivo termodefomento.pdf do documento 2025.29000.29149.9.013078 foi assinado pelas pessoas:

DADOS DO USUÁRIO DADOS DA ASSINATURA

viviane reis de oliveira
653.591.432-15

08/05/2025 09:38:28
(LOGIN E SENHA)

DERMIVANIA MENDONÇA DE MELO RAYOL
780.218.982-91

08/05/2025 09:07:37
(LOGIN E SENHA)

SILVIO TELES FERREIRA
711.960.052-49

07/05/2025 09:14:18
(LOGIN E SENHA)

CLEICIANE PEREIRA DA SILVA
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